
'-{ -7- \
, cPl.

,Puo

ç.'
PREFEIÍURA DE GABINETE DO PREFEITO

0 Prefeito Municlpal de Ôbtdos, na qualidade de Ordenador de Despesas responsáveI pela

Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Finanças, no uso de suas atribuições Legais

e,

eonsiderando a necessidede da empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA E DETENTORA EXCLUSIVA DO DIREITO AO LICENCIAMENTO DE
USO DO SOFTWARE INTEGRADO DE GESTÃO PÚBLICA, DESTINADO AO
ATENDIMENTO DO PROCESSAMENTO, CONT(bLE E EXECUÇÂO: CONTÁBIL,
LICITAÇOES, PATRIMONIO, ALMOXARIFADO, PRCiÍOCOLO MUNICIPAL WEB, PLANO
PLURTANUAL E ORÇAMENTO. INCLUTü3 COM TREINAMENI'O DOS SERVIDORES
usuÁRros, suPoRTE E MANUTENÇÃO [3\SAL. .

'q l.
Considerando a justificativa, a definiçíd dh áUjeto, e demais especificações const&ntes no

Termo de Referência - TR em anexo aos autos;
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TERMO DE AUTORIZAÇÂO DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO E/OU DISPENSA

Considerando haver adequação orçamentáride financeira da despesa, a Lei Orçamentária em

vigor (exercício de 2024), bem como, compatibilidade como o Plano Plurianual' (PPA) e a Lei de

Diretrizes Orçamentiirias (LDO- exercício de 2024\ e saldo orçamentario suficiente conforme

atestado pelo Setor de Contabilidade;

R*colvol
I - Autorlzar a realização da supraeiüada dosposa;

II - Detcrminar ao sctor competeflte o impulso do procedimento adequado à seleção de

fornecedor/prestador (licitação ou contratação dheta) conforme for à hipótese legal mais vantajosa

ao Eúrio Municipal.
Registre.§e, Publique-se e Cumpra.se.

JAIME BARBO§A DA SILVÂ
Prefeito Municipal

I

Óbidos,0l de março de2o24.
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